
   
 

BLUECAP DESENVOLVIMENTO LOGISTICO I FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 

CNPJ nº  40.054.913/0001-05 

(“Fundo”) 

................................................................................................................................. 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

INICIALMENTE CONVOCADA PARA O DIA 02 DE JUNHO DE 2022 

E REALIZADA NESTA DATA, 02 DE MAIO DE 2022 

 
1. Data, hora e local: 

 

Aos 02 dias do mês de maio de 2022, às 17 (dezessete) horas, na sede social da MAF DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob nº 36.864.992/0001-42, situada na cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501 – Bloco 1, Sala 501 (parte) – Torre Pão 

de Açúcar – Botafogo, administradora fiduciária (“Administrador”) do Fundo. 

 

2. Convocação: 

 

Convocação realizada no dia 26 de abril de 2022, nos termos da regulamentação aplicável e do Regulamento 

do Fundo (“Regulamento”), com assembleia inicialmente prevista 02 de junho de 2022. 

 

 Em razão do recebimento da totalidade dos votos dos cotistas na presente data, a realização da apuração 

dos votos foi antecipada e consolidada hoje, 02 de maio de 2022. 

 

3. Mesa: 

 

Presidente: Lívia Magalhães 

Secretária: Patrícia Costa 

 

4.  Ordem do Dia:  

 

Deliberar sobre, no âmbito da 1ª (primeira) emissão de 77.195.000 (setenta e sete milhões e cento e noventa 

e cinco mil) notas comerciais, com garantias reais, em série única, da Itapeva Desenvolvimento Logístico 

Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 43.483.519/0001-80 (“Devedora”), todas com valor nominal unitário de 

R$1,00 (um real), na respectiva data de emissão, perfazendo o montante total de R$ 77.195.000 (setenta e 

sete milhões e cento e noventa e cinco mil reais), na data de emissão (“Notas Comerciais” e “Emissão”, 

respectivamente), a ser objeto de colocação privada em favor da True Securitizadora S.A., inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 12.130.744/0001-00 (“Securitizadora”), de forma a viabilizar determinada operação 

estruturada de securitização de créditos imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 

1997, conforme posteriormente alterada, a ser realizada pela Securitizadora mediante a emissão de 

certificados de recebíveis imobiliários, em 2 (duas) séries, lastreados nos créditos imobiliários decorrentes 

da Emissão (“Operação de Securitização” e “CRI”, respectivamente);  



   
 

 

(a) a outorga, pelo Fundo, de forma irrevogável e irretratável, da alienação fiduciária sobre a totalidade das 

quotas representativas do capital social da Devedora de titularidade do Fundo (“Alienação Fiduciária de 

Quotas”), nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia e Outras 

Avenças”, a ser celebrado entre o Fundo, na qualidade de fiduciante e a Securitizadora, na qualidade de 

fiduciária, com interveniência anuência da Devedora (“Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas”), em 

garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas e quaisquer obrigações, pecuniárias ou não, 

principais ou acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Devedora 

perante a Securitizadora, o agente fiduciário dos CRI, e/ou o(s) titular(es) dos CRI, nos termos dos 

documentos relacionados à Emissão e à Operação de Securitização ("Documentos da Operação”), incluindo, 

mas não se limitando a: (1) o pagamento dos créditos imobiliários decorrentes da Emissão, abrangendo seu 

valor principal, juros remuneratórios e respectivos acessórios, tais como prêmios, encargos moratórios, 

multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e demais encargos contratuais e legais com 

relação à Emissão; (2) o pagamento ou reembolso, conforme o caso, das despesas da Operação de 

Securitização, nos termos dos Documentos da Operação; e, ainda, (3) todo e qualquer custo, despesa, 

encargo ou importância a ser pago ou reembolsado pela Devedora, conforme o caso, relacionado à 

constituição e/ou aperfeiçoamento das garantias a serem outorgadas no âmbito da Emissão, incluindo 

montantes que a Securitizadora, o agente fiduciário dos CRI e/ou qualquer do(s) titular(es) dos CRI venham 

a desembolsar por conta da ou em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais 

ou extrajudiciais necessárias à excussão das referidas garantias ou à salvaguarda dos seus direitos e 

prerrogativas decorrentes dos Documentos da Operação (“Obrigações Garantidas”); e  

 

(b) a autorização aos representantes legais do Administrador do Fundo, na qualidade de representante do 

Fundo, para, observadas as disposições legais, praticarem todos e quaisquer atos necessários à formalização 

correta e eficaz dos documentos relacionados aos atos a serem deliberados nos termos do subitem (a) acima, 

incluindo, mas não se limitando à celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas e de quaisquer 

outros documentos que se façam necessários para a implementação e realização da Emissão e a constituição 

da Alienação Fiduciária de Quotas; e  

 

(c) a ratificação de todos e quaisquer atos até então praticados pelos representantes legais e/ou por 

procuradores do Administrador do Fundo, na qualidade de representante do Fundo, para a implementação 

e realização dos atos mencionados nos subitens (a) e (b) acima. 

 

5. Presença: 

 

Presentes à Assembleia cotistas representando 100% (cem por cento) das cotas de emissão do Fundo, 

conforme votos recepcionados, devidamente arquivados na sede do Administrador.  

 

6. Deliberações: 

 

A Ordem do Dia restou aprovada por 100% dos cotistas do Fundo. 

 

7. Encerramento: 



   
 

 

Nada mais havendo a tratar, foi a Assembleia suspensa pelo tempo necessário à lavratura da presente ata 

que depois de lida e conferida foi por todos assinada.  

 

 

Rio de Janeiro, 02 de maio de 2022. 

 

 

 

______________________________________________________ 

Lívia Magalhães 

Presidente 

 

______________________________________________________ 

Patrícia Costa 

Secretária 

 

 

 

 

 

 

 


